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DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA O 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FARIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°- Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FARIAS, com sede à Rua 
Principal, sem n°, no Distrito, Cidade e Comarca de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CGC: 20. 855. 730/ 0001-81. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica fazendo parte integrante desta 
Lei o Estatuto do Conselho de Desenvolvimento, registrado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, localizado nesta Cidade. 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 1° de junho de 1.998 

Laécio Alves de Lima 
Vereador 
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